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PORTARIA Nº 036/2020 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

PRORROGA REGIME EXCEPCIONAL DE TRABALHO EM DOMICÍLIO AO SERVIDOR LUIS FELIPE AMARO TEIXEIRA E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                         ARTÊMIO DIAS DINIZ, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com base no Decreto 007, de 20 de abril de 2020 e considerando a certidão anexa (protocolo n° 17.389, de 20/04/2020),

PRORROGA
                       Art. 1° Prorroga Regime Excepcional de Trabalho em Domicílio ao servidor LUIS FELIPE AMARO TEIXEIRA, Procurador Jurídico, Matrícula 1435-4, em atenção à condição de portador de Asma Brônquica (CID J45.9).


    Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos até 03 de novembro de 2020.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos quinze dias do mês de outubro de 2020.
Ver. Artêmio Dias Diniz
Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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